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GABINETE DO PREFEITO 

Santa Teresa — ES, 29 de agosto de 2022. 

OFÍCIO/PMST/CGAB N° 468/2022 

Exmo. Senhor 
VANILDO JOSÉ SANCIO 
Presidente da Câmara Municipal 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e, por seu intermédio, aos 
Ilustres Membros dessa Casa Legislativa, para solicitar a retirada do Projeto de 
Lei que AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SANTA TERESA A FORMALIZAR COM O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPOITO SANTO CONVÊNIO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA OU INSTRUMENTO CONGÊNERE PARA 
DIGITALIZAÇÃO DE PROCESSOS JUDICIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 
constante na Mensagem 17/2022, para adequações e posterior reenvio para a 
Egrégia Câmara de Vereadores. 

Sem mais para o momento, valho-me da oportunidade, para reiterar-lhe as 
expressões de meu elevado apreço. 
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